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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Garopaba
Vara Única
Processo n. 0000290-15.2007.8.24.0167

1

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e com tramitação neste Juízo 
de Direito da(o) Vara Única da Comarca de Garopaba, do Estado de Santa Catarina, o processo a 
seguir identificado.

Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário/PROC 
Autor e Vítima: Justiça Pública e outros 
Data de Ajuizamento: 21/02/2007

OBJETO: Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina,  
mediante denúncia baseada em inquérito policial, em face de André Luiz dos Santos e Fabiana Juliare 
Rezende, com incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inc. IV, do CP.

FASE ATUAL: processo arquivado definitivamente desde 20/10/2016.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Em 30/08/2013 foi proferida sentença que julgou procedentes os 
pedidos da denúncia e condenou André Luiz dos Santos e Fabiana Juliare Rezende, ao cumprimento 
de pena 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, no 
valor de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, pela prática das condutas ilícitas descritas 
no art. 155, § 4º inc. IV e art. 71, ambos do CP. A sentença transitou em julgado em 06/12/2013.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário.
O referido é verdade e dou fé.

Garopaba (SC), 02 de outubro de 2024.

Daiane D'Agostin Nesi
M22632


